
ífrefeifura da 6 Jfância de (5. ]o~ doJ CampoJ 

b óiado de tSt:lo 1>aulo ~ 

Em de19 

~~!!~!~2-~-~Q_Y~~~~!!~~Q~-Ef-~~~Q~-~!-!1-~!-!~~!!_g!_!2€~ 
') -.:.· c 11 :.: T o no 673 

de 14 dP abril de 1964 

O Pre>feito ~~nnic ipal d· ':_'~tância de São José dos 

~ampos , LJc;;=m'l.o rte suas a t ::·ihnições, 

1Q 1 ,151, rie 111 0.e abrjJ. ne 196L~ , 

D E C R P T .4 : 

Artigo lQ - A eRcola ~e p?dr5es de vencimentos -

los c ~rgo s rlo 10-aélro fio "7unc.ionários ~a Prefeitura da Fs tânci a de São -
. / ~ 

osP ~os ~ampos , a ~~rtir de 10 de abril do corrente ano , passa a sPr a 

ieguinte :-
.. / . P:-:drao nn,tf>rJ.cf) 
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V~1or ~enf~l em~ 

46. ooo,oo 
h1 . 000 , 00 
48. ooo,oo 
h9 . 000,00 

51. 000, 00 

52. 000 , 00 

53. 000,00 
54. 000 ,00 
56 .ooo,oo 
57oóoo, oo 
59. 000, 00 
6o. ooo,00 
61 . 000 , 00 

62. 0'JO , OO 
6.'.:- .ooo,oo 
65 . 000 , 00 

66 . 00'), 00 
63 .o:Y>,O'J 
69 . 000, 00 

70. 000, 00 
7Z. O'JO , 00 



Prefeitura da tldiância de <5. ]odé doJ CampOd 

6 tJtado de Ót:7o 'Paulo 

Em de de 19 

(!)cc . 6Tz/6h, cont.) 

P~-'~.rão " numPrico IªJ.Qr rnen~Bl em{?~ 

?J!. 75 . 0-JO , OO 
25 11 . 000 , 00 
26 78. ooo, o::> 
21 79. 000 , 00 
28 81. 000, 00 
29 83. 000,00 
30 86 . 000, 00 
31 ss . ooo, oo 
7.-J 91 . 000, 00 ..--
-z-. ___ , ·j.S . 000' 00 

3Ü lOh.OOO , OO 
35 111 . 000 , 00 
76 
./ 117 . 000, 00 
37 12h. OOO , 00 
-z8 
./ 13o . ooo, oo 
39 150. 000, 00 

-~rtieo ZQ - De conformi 1. .-,rle c0 1 o a:-ti:o 75 , da 

Con~tituição -r:':=;ta"l.nal , os proventos r1os fPncionÃrio~: inativos , ficam

fixanos de "CÔrdo con a escala de panrõ~s estal,elecirl.a pelo presente

Decreto, p~ra os e~Ptivos ~P ienal cate:oria , ressalvadas as propor -

ções correS!)Onr.1.P.ntes ao teml)o de s~rvj.ço. 

Artieo 3Q - ~ste Decreto entrará em vieor na d,2 

ta 1e sna publicação, revogar1as as di f ·)osições em contrário . 

1Ü rle abril cte 1964. 

PrefPitura da r~ tância de são J~ dos Campofl,-

Dr . J_9.8e l·, condes Pr--reira 
P:fefei,to Hunicipal 

// 
Regis:l;.l-ado e p.uhl.~o no Departaraento de Admi

nistração , aos qn~torze di3s do mês de abril de mil novecentos e ses-

? 


